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4. OBJETIVO

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes básicas que

deverão ser seguidas para à contratação de empresa especializada para prestação de

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

TOSCA E ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE

O TIANGUÁ — CEARÁ, considerando ainda a limpeza do local, preparação e regularização

da base, salgamento e compactação, obedecendo às normas da ABNT e respeitando às

características do local, conforme documentos anexos à este Termo.

2. JUSTIFICATIVA

É sabido que, todos os anos, à malha viária do município sofre O desgaste natural

em decorrência do trafego intenso, em alguns locais o excesso de caminhões com

carga acima do peso, favorecem o maior desgaste das vias em pedra toscas e vias

asfaltadas, além de outros fatores tipo, ampliação de redes de água, esgotos e novas

ligações, a quadra invernosa também contribui para o agravamento dessa deterioração

o da malhavia.
A recuperação deverá ser periódica sem locais definidos, as demandas serão

capitadas pelas ocorrências, danos na pavimentação ora calçamento em pedra tosca

ou asfáltica. Com a contratação dos serviços será mais rápido solucionar os problemas

recorrentes já mencionados.

Diante do exposto, fica clara a necessidade de providenciar a contratação de

empresa especializada, como O objetivo de sanar todos os danos ocorridos na

pavimentação vias dos Distrito e sede do município, conforme projeto básico

apresentado.
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3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E |
O detalhamento e as especificações do objeto estão detalhados no documen t :

com o título: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. “4” =
4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Prova de registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia — CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto;

o Apresentar, atestado (s), devidamente registrado (s) no órgão competente

(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove (m) que o

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas

privadas, os seguintes serviços:

- EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO/PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA POLIÉDRICA

COM REJUNTAMENTO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) OU SIMILARES;

Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante

de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, Profissional(is)

de nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CAU ou

CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT,

expedidos por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is),

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o

próprio licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s)a:

- EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO/PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA POLIÉDRICA

COM REJUNTAMENTO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) OU SIMILARES;
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A comprovação de vínculo profiissional se fará com a apresentação de cópia da;
carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do Pontosara«Ds

social do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou; E
ON

ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 3 |

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profi ssional.-o S
F

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um me:

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.

Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA / CAU do

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto.

O nome do responsável técnico indicado deverá constar das certidões de acervo

técnico apresentadas para qualificação técnica do licitante.

Apresentar Comprovação de experiência em Execução de Calçamento

Poliédrico, com área percentual mínima de 40% do somatório quantificado nos itens

de maior relevância, apresentados nos orçamentos em anexo, sendo eles os

seguintes;

- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGREGADO

ADQUIRIDO).

- GUIA DE (MEIO-FIO) E SARJETA, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO.

- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ.

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

A Modalidade Licitatória: Pregão, na eletrônica.

O Procedimento Licitatório: Concorrência.
A obra será executada por preço unitário dos itens especificados na planilha

orçamentária.
A adjudicação do objeto será pelo preço global da obra.

A
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www -.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



REED Prefeitura de 4
Estado do Ceará

(29) Tiangua PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

hs$ó
Secretaria de Infraestrutúra;,==.

; “1%
dt eis “A

como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. ÉE
6.5.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da

LICITANTE. Vê

6.5.3. A LICITANTEao encaminhar a proposta, estará declarando que conhece O local| A a |

e que possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que Os custos 24% E)
A

emmtmaam
Ê

propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos estudos. +.

654. Em caso de dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os

serviços, solicitação de informações e esclarecimento de dúvidas a LICITANTE deverá

entrar em contato com a Secretaria de Infraestrutura do Município d Tianguá.

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Para as despesas decorrentes da presente licitação serão utilizados os seguintes

recursos;
Valor estimado para a contratação dos serviços de engenharia, objeto deste Termo de

Referência, é de:

R$ 1.654.022,27 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e quatro mil, vinte e dois reais e

vinte e sete centavos) — Recurso Próprio do Município;

Dotações orçamentárias do ano de exercício de 2024 a serem utilizadas para O

desembolso, conforme cronograma físico-financeiro:

A ser inserida na previsão orçamentária — R$ 1.654.022,27

26 782 0501 1.023 — 4.4.90.51.00 — 1500000000

8. DOS PRAZOS DE CONTRATO E EXECUÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a A
partir da assinatura da ordem de serviço.

TU
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Os serviços contratados deverão ser concluídos de acordo com o cronograma
RssErfa

físico-financeiro apresentados em anexo, a contar da data de emissão da assinatur nsda ordem de serviço.
EA Gunicia,a

PRAZO CONTRATUAL dO di

O prazo contratual dos serviços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) corri
contar de sua assinatura.

O 9. CRONOGRAMA

O CONTRATADO deverá fazer seu próprio planejamento, levando em conta a
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo,

o prazo aqui estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque
para o cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de
ocorrência de chuvas, o lead time dos fornecedores, dentre outros
fatores intervenientes. Como resultado deste planejamento a CONTRATADA deverá
fornecer cronograma FÍSICO- F INANCEIRO, seguindo as descrições dos serviços da
planilha orçamentária para ser aprovado pela fiscalização em até 10 dias corridos do
recebimento da Ordem de Serviço.o Durante a execução do objeto e vigência do contrato, a empresa vencedora
deverá manter o número necessário e suficiente de empregados incumbidos da
execução dos serviços, devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de
empregados ou por meio de prestação de serviços específicos, para que seja possível
o cumprimento do cronograma físico-financeiro apresentado.

Cabe, ainda, ressaltar que todo maquinário e suprimentos indiretos
indispensáveis à execução dos itens constantes da planilha orçamentária ficarão a
cargo única e exclusivamente da empresa CONTRATADA.

10.DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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Os métodos a serem utilizados na execução dos serviços estão discriminados|no

documento com o título: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASema
O cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO servirá corho ey

base também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo

de atraso, passível de sanções, devendo ser observado os marcos temporais. por
A medição dos serviços será feita mensalmente se atendida a evolução físicades

obra de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO.

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as

ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução,

devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro. A

abertura do diário de obras deverá ser feita juntamente com a

Fiscalização no dia de início dos serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48

horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do Diário de Obras durante a

execução do objeto. A partir desse prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas

no Edital.

11.REGULAMENTAÇÃO DE PREÇO SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS

Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com

serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão

observados os seguintes requisitos:

1. Para itens quejá estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão

os mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora.

2. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a inclusão

dos itens deverá atender ao que segue:

a) Caso a Tabela SEINFRA — CE., e/ou SINAPI ou COMPOSIÇÃO PRÓPRIA

contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam novos, o preço unitário

deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas aplicado sobre este o

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base, Ro
|

CONTRATANTE.

tl
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b) Caso a Tabela SEINFRA — CE,, ejou SINAPI ou COMPOSIÇÃO PRÓPRIZ

contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja presente nas composições

dos outros serviços apresentados pelo Contratado, o custo deste insumo será Bia
mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está condicionadoao ReA
limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão O mésmo

4 Ha Aee
Ó |tratamento recomendadona alínea'a)”. Po 1) E)

N Ne7
c) No caso da alínea “py”, quando nas composições apresentadas pelo Contratado 14) Ee

seja observado a atribuição de dois ou mais preços para O mesmo insumo,

prevalecerá o menor.

d) Caso o item não seja contemplado a Tabela SEINFRA — CE., e/ou SINAPI ou

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA serão usadas como base para formação dos novos

preços as composições das Tabelas para Composição de Preços para Orçamento,

da Editora PINI, cujos custos dos insumos serão alimentados da forma apresentada

a seguir, adotando a mesma ordem como escala de prioridade:

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora;

2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da Será

exigida, quando um preço unitário for inferior a 30% do preço orçado pela

CONTRATANTE, a descrição do item em composição unitária de preço na

apresentação da proposta.

3) utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado;

4) Quando o item não se enquadrar em nenhuma dassituações anteriores O

preço adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado;

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

No interesse da Administração o CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite A
de 50%(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os=
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária;

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder 0 limite estabelecido nesta condição,” “5,/s sa

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes; [a 3

« REGULAMENTAÇÃO DOS PREÇOS DE SERVIÇOS

Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos

sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas

necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas

necessárias à realização dos serviços.

Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão aqueles

contratados, e cobrirão todos os custos previstos na composição e regulamentação de

preçose todas as despesas indiretas e diretas.

Os preços contratados, global e unitário, estarão limitados superiormente pelo

preço orçado pelo CONTRATANTE, que figurarão como preços máximos. O licitante

que apresentar em sua proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará

eliminado do certame.

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BDI

É a taxa percentual que incide sobre todos os preços unitários compostos pela mão de

obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os atributos

e fretes incidentes. Salvo condições expressas ao contrário, remunera as despesas a

seguir relacionadas:

Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados: (
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Acórdão 2622713 - TCU - PLENÁRIO

(aplicável também a: construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, construção de praças & calçadas,

elevados, passarelas e ciclovias etc.)

INFORMAR PERCENTUAL DE

ITEM COMPONETE DO BDI

4
ITEM Minimo Médio Máximo ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO

impostos (1) ISS (alíquota x base de cálculo) 3,00%

TOTAL IMPOSTOS 6.65%

R
FÓOMULA INDICADO PELO TCU: BDI

O INTERVALO BDI ADMISSIVEL CITAAC+SAGARV(IADENCIS LIMA
VERIFICAÇÃO DE

MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO BDI CALCULADO SEM CPRB ATENDIMENTO AO
ACÓRDÃO DO TCU

19,60% 20,97% 24,23% 22,00% CR

INFORMAR ABAIXO O
PERCENTUAL DE CPRB

BDI CALCULADO COM CPRB

4,50% 28,17%

Será exigido de todos os licitantes na apresentação da proposta de preços O

demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para O item

“"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS — BDI”, inclusive com relação às parcelas

que o compõe, conforme modelo abaixo.

41. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.41- Iniciar a obra imediatamente após o recebimento da ordem de execução dos

serviços;

11.2- Executar os serviços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas,

respeitando os prazos fixados no cronograma físico-financeiro;

11.3- Entregar o objeto contratual em condições de funcionamento e uso, permitindo

sua plena fruição;

11.4- Assumir os ônus trabalhistas, tributários, previdenciários para com eus

empregados;
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11.5- Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, No todo ot ao

em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções—

resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sém»E

qualquer custo adicional; E
5)NH

Ej
11.6- Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, RcEe E

profissional reunir as atribuições - 01 (um) engenheiro civil, com experiência

profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com O

objeto licitado, devidamente registrado no CREA, devendo realizar umavisita diária e

sempre que necessária;

- O profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado de

Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a substituição por

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo

Contratante;
- O responsável técnico indicado na ART,

11.7- Manter um encarregado, em tempo integral, durante o período de execução dos

serviços, com experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto licitado;

41.8- Indicar à Contratante, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre

que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la,

administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos

serviços, e atender aos chamados da Contratante, principalmente em situações de

urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou

outro meio igualmente eficaz,

141.9- Fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para

contato com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto

gere qualquer custo adicional; e
11.10- Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio |de

um engenheiro, que deverá, diariamente e sempre que necessário, visitar O local dos
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serviços se inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as

alterações necessárias, sempre com O acompanhamento do responsável.péla
RPAeA

Manutenção da Obra do Município; (8ê SA

realização dos serviços,

11.12- Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços,

bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza

decorrentes da execução deste Contrato;

11.13- Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus

empregadose equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com

as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho;

11.14- Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente,

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição ou não se adequarem

às especificações constantes do edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,

inclusive rescisão contratual;

11.15- Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo

rigorosamente as especificações constantes da planilha, as normas da ABNT e dos

fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela

ABNT;

11.16- Encaminhar ao responsável pela Manutenção da Obra, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do

registro do contrato no CREA/CE;

11.17- Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinadosa
e capacitados;
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11.18- Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da exect

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Contratante; :9% E Ls

11.19- Assegurar e facilitar O acompanhamento e a fiscalização dó sé ços objeto
|

deste Edital pela Contratante, durante a sua execução;

11.20- Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências

e demais fatos relativos aos serviços, o qual deverá ser mantido permanentemente no

local de prestação dos serviços, sob pena de sanção, nos termos da lei;

11.21- Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com

prazo de validade expirado;

11.22- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos,

11.23- Apresentar, para acompanhamentoe fiscalização dos serviços, relatório

mensal, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, contendo

descrição dos serviços prestados no mês de referência, relatório que deverá ser

entregue ao responsável pela fiscalização da Prefeitura, juntamente com o

faturamento dos serviços nele descritos.

11.24- Mantero local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o

decorrer dos serviços, providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos e

materiais excedentes que deverão ser acondicionados em caçambas;

11.25- Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria

vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a

favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos,

preservando o Contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
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42.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 999 É)

a
4214- Notificar a CONTRATADA, sobre qualquer irre é encontrada na

execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa, fixando-

lhe, nos termos dalei, prazo para apresentação de defesa;

12.2- Emitir, por meio do setor competente, a Ordem de Serviço;

12.3- Expedir atestado de inspeção dos serviços executados, que servirá como

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá

documento indispensável paraaliberação dos pagamentos,

12.4- Prestar informaçõese os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do presente

Contrato;

12.5- Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas

instalações, observadas as suas normas internas;

12.6- Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer

pretexto, efetuem intervenção técnica nos equipamentos/instalações;

12.7- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições

estabelecidas;

12.8- Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas, re

12.9- Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade

as especificações da planilha;
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12.10- Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meiSm

responsável pela fiscalização da obra; Iê A
E ag é)

12.11- Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da ON—EA
cujo comportamento ou capacidade técnica, seja julgado inconveniente ouesteSS
em desconformidade com as disposições contratuais e legais;

12.12- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida

for considerada necessária;

12.13- Recusar qualquerserviço que apresente incorreções de natureza construtiva

e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive

material e horas gastas no trabalho;

12.14- Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do

pagamento.

43. RESPONSABILIDADE LEGAL / FISCAL

A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais,

estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e

diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como

empresa.
As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem

sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT,

não se admitindo trabalhadores em condições ilegais.
Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis

com a tarefa além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança

quando necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de

quaisquer acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços

contratados, ou qualquer caso fortuito. Será também de suarrf ma
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eventual destruição ou danificação, por terceiros, dos serviços executados, átéa.
aceitação definitiva da mesma, bem como as indenizações que possam vir a Ser devid

mM

a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos emviá Rar
pública. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA fornece toda a mãode

obra, materiais (conforme Projeto e Especificação Técnica), ferramentas,299 E

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que 477)

trata o presente contrato.

44. DAS PROPOSTAS

A PROPOSTA DE PREÇOS,a qual será apresentada em uma via, na língua

portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas OU

entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e

assinada pelo representante legal da licitante na última página e rubricadas nas

demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações

técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência bem como especificações

dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações:

A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em moeda corrente

nacional, com todos os custos incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais,

para fiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação incluindo

teste e ativação dos equipamentos ofertados,

Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da

infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na

proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da

entrega das propostas,
Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que este

prazo é o estipulado neste termo de referência;

Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de

impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas,
Egor O
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O pagamento será efetuado mensalmente em moeda nacional, pOe Dag

processamento interno, em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da: Nota E
Fiscal Eletrônica (NF-e) c/c o aceite definitivo. os SO |

A Prefeitura de Estiva reserva-se O direito de não efetuar o pagamento se, no ato
da atestação, a licitante não tiver fornecido o objeto por ela contratado na sua

totalidade, ou o fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes

do Item 8 deste Termo de Referência.

O pagamento somente poderá ser efetuado se O licitante estiver em situação

fiscal regular, isto é, desde que apresente as certidões exigidas pela Lei nº 8.666, de

1993 e suas alterações.

É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A licitante vencedora deverá indicar o nome do banco, agência e número da

conta bancária onde será depositado O pagamento das obrigações pactuadas nas

propostas.

O Contratante poderá deduzir do montante a pagar Os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pelas contratadas.

18.FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

A fiscalização do contrato e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria de

Infraestrutura do Município de Tianguá, através de técnicos pertencentes ao seu

quadro de pessoal.

Aos responsáveis pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer atos e
próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação pertinente, em especialjja

Fr
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»19.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva 7d8em,

CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte -

não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das0)| ç )

garantias contratuais. e e A
19.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico o,

do objeto ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta

exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus

de penalidades estabelecidos abaixo:

19.4. Graus de Penalidade:

o 19.5. Grau 1- multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;

19.6. Grau 2- multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia;
19.7. Grau 3- multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no

cronograma físico-financeiro para O período;

19.8. Grau 4- multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado.

TABELA 1 — Inadimplência e o respectivo grau de penalidade

Inadimplências Grau de
Penalidade

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela | 1

FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que

seja comunicada à CONTRATADA através do registro no

Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro

O documento escrito.

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas z

editalícias 2 ou contratuais, dentro do prazo estabelecido.

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 2 2

documentos, materiais e canteiros de obras.

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 3 3

Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja

justificativa não tenha sido aceita pela F ISCALIZAÇÃO.

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, me conformidade com o 4

prazo 4 contratado ou aditado.

20. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Au. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 | 3671-2888



F
ARO Pa)

R. E y Prefeitura de »
Estado doGuiráa Ba

Fm ) Tiangua PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 8, N

dá
Sb

Secretaria de Infraestrut ) ê
“y

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora
a

fornecidos deverão ser comunicados previamente a fiscalização e não poderão“=>
constituir pretexto para O CONTRATADO cobrar ou executar “serviços extrás” e/ou

mas

alterar a composição de preços unitários sem autorização formal da fiscalização. S02 E|
N NoSI)

Tm
Considerar-se-á o CONTRATADO como competente para executar os serviços

em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua

proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos,

mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as

instalações, máquinas e equipamentos.

Os casos não abordados neste termo de referência serão definidos pela

FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter O padrão de qualidade previsto para a obra em

questão.

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos

projetos e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações,

seguido da planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a

FISCALIZAÇÃO.

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão

sempre os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas

dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a

FISCALIZAÇÃO.

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos

projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO.

Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações

por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ”
ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

e
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Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão.$ SP.

comprovadamente de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões
—o

especificados e às normas da ABNT, devendo ser submetidos à aprovaçãosidao
FISCALIZAÇÃO.

Eegº
A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao.E)

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores.

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de

conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que

pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os

ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO sem ônuspara 0

CONTRATANTEe executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros

aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras

dos materiais a serem empregados,e cadalote ou partida de material será confrontado

com respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras

serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de

forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com

os materiais fornecidos ou já empregados.

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes

de recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de

acordo com as normas pertinentes.

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar

permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou A
materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparaç d

eventuais danos causados.
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As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas om

SA
4 &]

sejam desconfortáveis à vista e ao USO. te 90E)ae //

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurançã e que

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADOa
7

Doae
usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo

Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do

Trabalho.

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos

de execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos

apresentados pela FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas,

submetendo-os à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Os desenhos de execução

adicionais, se necessários, poderão ser entregues por partes, de acordo com as

prioridades e em função do cronograma da obra, em trêsvias, sendo uma delas

devolvida ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes desenhos

não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO.

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao

CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental

necessários, usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em

serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados

que assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter os materiais

necessários e em quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo

fixado.

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,

subempreiteiros, entre outros.

A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros previamente autorizadospela
Administração, sem quetal aprovação implique qualquer aceitação de transferência

de responsabilidade.
Não será permitido que o pessoal do CONTRATADO permaneça no canteiro fora

dos horários de trabalho definidos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e ”
elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução e seus servi

N
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o CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorizaçipara ;

é
tais deslocamentos e modificações. |E : Bosé
O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apont

É

pela FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam”
decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento,

tributos de qualquer natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer outros.

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou

utilização de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros

que julgar necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços
unitários.

O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os

materiais, a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos

de transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a

manutenção das obras, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos

a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDI.

Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas,
emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum

pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse
documento.
Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos
conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção
necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização
do objeto, os quais deverão mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no

cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração
dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e
qualidade requeridos.
O CONTRATADO deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a
conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.
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O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será. e
sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. | ; 30. E |
As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de Veiculos, E

entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentári

serão sempre consideradas como incluídas no custo de administração central do

CONTRATADO e não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços.

De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, além

das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra essenciais à execução

dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de:

1. ferramentas manuais, elétricas ou não;

2. ferramentas de corte e/ou desbaste;
3. andaimes, exceto fachadeiros;

4. escoramentos;
5. outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de custo

próprio na Planilha Orçamentária.

Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as
perdas ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra.
Nas hipótesesde sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão

unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo

CONTRATANTE, por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou

disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos
posteriormente firmados para continuação da execução do objeto da licitação.

EQUIPAMENTOS

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos às
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização
de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar
necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários. /
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O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteirode obra “dá própria

obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e

empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta

seletiva dos resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de

material particulado nos acessos ao canteiro. Será obrigatória a apresentação do

comprovante de destinação dos resíduos emitido pelo aterro sanitário credenciado

pelo Órgão competente.
As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que

sejam desconfortáveis à vista e ao Uso.

HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos
usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo

Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do

Trabalho.

SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação de mão-de-obra isolada — não relacionada a um serviço

específico da planilha orçamentária e dispensada após a sua conclusão.

A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à

FISCALIZAÇÃO, devendo as subcontratadas comprovar a qualificação técnica

necessária aos serviços subcontratados.

Após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deverá ocorrer a

dispensa da empresa.
Os serviços referentes ao objeto do contrato deverão estar de acordo com os projetos
fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. Qualquer modificação deverá ser
autorizada previamente pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais E
correções.
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Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os projetos,.as
prescrições contidas neste Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT, os =

Apo| &Í

decretos municipais e outras regulamentações aplicáveis. | E IO
A Contratante poderá adotar, em qualquer época, normas especiais ou suplementares—:/de trabalho, não previstas neste Termo de Referência, mas necessárias, a seu juíz E
à segurança e ao bom andamento dos serviços. Essas novas normas passarão a

integrar, automaticamente, as Especificações Técnicas.

As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as

convenções para sua indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo

uso. Siglas e abreviaturas pouco usuais são explicitadas no decorrer do texto.

Fica reservado à Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular e porventura omisso neste Termo de Referência, que não seja definido

em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto.

Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-

los após devida aprovação da Fiscalização.
A omissão de qualquer procedimento neste Termo de Referência ou nos projetos não

exime a Contratada da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas

padronizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do funcionamento e

adequação dos resultados.
No caso de divergência entre os projetos e a planilha orçamentária, terá prioridade a

planilha orçamentária. Conflitos entre este Termo de Referência e a Planilha

Orçamentária ou os Projetos deverão ser informados à fiscalização da Contratante.

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização por

escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃOe concordância dos autores dos projetos.

DEFINIÇÕES BÁSICAS

[| CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Tianguá — CE. — PMT

O CONTRATADA - Empresa contratada pela PMT, para a execução das obras e/ou

serviços.
O FISCALIZAÇÃO - Pessoa física ou jurídica, designada pela PMT para fiscalizar a”

execução das obras e serviços.
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Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra;-que>"
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deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao

CONTRATANTE, após a conclusão da mesma. E E 09 é)

No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados,o ;

CONTRATANTE as solicitações e informações necessárias para conhecimentoda
CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio.

A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe

compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da

legislação vigente.
Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade técnica e moral e

nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a

prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes

do CONTRATANTE.

A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de obra

necessários à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá,

unilateralmente, em toda a sua plenitude.

A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal,

quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas,

conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações.

A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo

com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de

sua exclusiva responsabilidade e ônus.

Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão

considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais,

cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos

inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências

Contratuais.
A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por todo e qualquer serviço que resulte

em danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência dos serviços

executados.
A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes deise/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir,

E
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São serviços específicos componentes de um projeto cuja execução exige
especialização que não consta da capacidade de produção da Contratada. São

realizados por terceiros na forma de pessoa física ou jurídica através de subcontrato..
ou instrumentos formais com a Contratada, que se afigura como única / r E

responsável perante a CONTRATANTE.

- A empresa vencedora da licitação, somente poderá dar início às Da após”a

emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria de Obras da Prefeitura de Estiva.

- Antes do término e aceite final da obra,a licitante vencedora deverá fazer a limpeza

geral da mesma, retirando todo o excesso de material.

- Os casos omissos serão resolvidos, em conformidade com o disposto na Lei Federal

nº 8.666/93 e com os Princípios Gerais de Direito, pela Secretaria de Infraestrutura da

Prefeitura Municipal de Tianguá-CE., através do fiscal responsável pela da obra,

obedecendo às normas técnicas vigentes para cada caso específico.

21—- ANEXOS

- Projeto Básico

- Memorial descritivo — Especificações Técnicas

- Planilha Orçamentária
- Memória de Cálculo

- Cronograma Físico — Financeiro
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